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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  __ VARA DE FALÊNCIA E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Distribuição em caráter de urgência  

 

UTC PARTICIPAÇÕES S.A. ,  insc r i ta no  CNPJ/MF sob o  

número 02.164.892/0001 -91,  com sede à Avenida São Gabr ie l ,  número 301,  10º  andar,  

Jardim Paul is ta,  São Paulo,  Capi ta l ,  CEP 01435-001 ( “UTC Par t ic ipações”) ,  UTC 

ENGENHARIA S.A. ,  inscr i ta no CNPJ/MF sob o  número  44.023.661/0001 -08,  com sede 

à com sede à Avenida São Gabr ie l ,  número 301,  1º  andar,  Jardim Pau l is ta,  São Paulo,  

Capi ta l ,  CEP 01435 -001 ( “UTC Engenhar ia”) ;  CONSTRAN S.A. CONSTRUÇÕES E 

COMÉRCIO ,  i nscr i ta no  CNPJ/MF sob o  número 61.156.568/0001-90,  com sede à com 

sede à Avenida São Gabr ie l ,  número 301,  8º  andar,  Jardim Paul is ta,  São Paulo,  Capi ta l ,  

CEP 01435-001 ( “Contran ” ) ,  UTC INVESTIMENTOS S.A. ,  inscr i ta no  CNPJ/MF sob o  

número 15.580.266/0001 -28,  com sede à com sede à Avenida São Gabr ie l ,  número 301,  

5º  andar,  Jardim Paul is ta,  São Paulo,  Capi ta l ,  CEP 01435 -001 ( “UTC Invest imentos ” ) ,  

NITEROI REPAROS NAVAIS LTDA . ,  insc r i ta no CNPJ/MF sob o número 

07.956.625/0001-70,  com sede à Avenida São Gabr ie l ,  número 301,  3º  andar,  Jardim 

Paul is ta,  São Paulo,  Capi ta l ,  CEP 01435-001 ( “Nitero i ” ) ,  MAPE S.A CONSTRUÇÕES E 

COMÉRCIO ,  inscr i ta no CNPJ/MF sob o número 03.225.984/0001-05,  com sede à 

Avenida São Gabr ie l ,  número 301,  7º  andar,  Jardim Paul is ta,  São Pau lo,  Capi ta l ,  CEP 

01435-001 ( “Mape ” ) ,  UTC DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S.A. ,  inscr i ta no  

CNPJ/MF sob o número 03.670.800/0001-08,  com sede à Avenida Lucaia,  número 337,  

Rio Vermelho,  Salvador ,  Estado da Bahia,  CEP 41940-660 ( “UTC DI ” ) ;  NORTEOLEUM 

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO S.A. ,  inscr i ta no CNPJ/MF sob o número 

12.456.210/0001 -78,  com sede à Avenida Wi lson Rosado,   sem número,  Al to do  

Sumaré,  Mossoró,  Rio Grande do Norte ,  CEP 59.633-730 ( “Norteoleum ” ) ,  COMPLEXO 

LOGÍSTICO, INDUSTRIAL, ALFANDEGADO LTDA. CLIA PORTO ,  inscr i ta no CNPJ/MF 
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sob o número 37.443.470/0001 -30,  com sede à Avenida Al f redo Egídio de Souza 

Aranha,  374,  2º  andar,  São Paulo,  Capi ta l ,  CEP 04726 -170 ( “Cl ia Porto ” ) ,  

PATRIMONIAL VO LGA S.A ,  inscr i ta no  CNPJ/MF sob o  número 02.044.407/0001 -46,  

com sede à Avenida Lucaia,  número 337,  Rio Vermelho,  Salvador,  Es tado da Bahia ,  

CEP 41940-660 ( “Volga ” ) ;  IGUATEMI ENERGIA LTDA. ,  inscr i ta no CNPJ/MF sob o  

número 03.998.784/0001 -87,  com sede à Aven ida Lucaia ,  número 337,  Rio Vermelho,  

Salvador ,  Estado da Bahia,  CEP 41940 -660 ( “ Iguatemi ” ) ;  TRANSMIX ENGENHARIA,  

INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. ,   inscr i ta no CNPJ/MF sob o número 60.955.465/0001-

28,  com sede à com sede à Avenida São Gabr ie l ,  número 301,  6º  andar,  Jardim  

Paul is ta,  São Pau lo,  Capi ta l ,  CEP 01435 -001 ( “Transmix ” ) ;  COBRAZIL S.A ,  inscr i ta no  

CNPJ/MF sob o número 33.036.195/0001-89,  com sede à com sede à Avenida São 

Gabr ie l ,  número 301,  2º  andar,  Jardim Paul is ta,  São Paulo ,  Capi ta l ,  CEP 01435 -001  

( “Cobrazi l ” ) ,  COBRENA CIA DE REPAROS MARÍTIMOS E TERRESTRES LTDA. ,  inscr i ta  

no CNPJ/MF sob o número 33.958.638/0001 -99,  com sede à  Rua Monsenhor  Reder,  

número 273,  Ni teró i ,  Rio de Janei ro ,  CEP  24.110-814 ( “Cobrena ” ) ,  recebendo 

mensagens elet rônicas  no e -mai l  ar t igo319@tostoadv.com , vêm, respei tosamente ,  à 

presença de Vossa Exce lência,  por seu s procuradores inf ra-ass inados,  com fundamento  

no ar t igo 47 e seguintes da Lei  número 11.101/2005  (LFR ) ,  impetrar  o presente pe dido 

de RECUPERAÇÃO JUDICIAL ,  o  que faz pelas  razões que segue m.  

1.  In ic ia lmente,  f az-se necessár io esc larecer que as requerentes têm a sua 

sede adminis t rat iva ,  e pr inc ipal  estabelec imento,  à Avenida São Gabr ie l ,  número 301,  

Jardim Paul is ta,  São Paulo,  Capi ta l ,  sendo este  o local  onde os seus sóc ios e d i retores 

se reúnem para gestão estratégica ,  f inancei ra  e  adminis t ra t iva  das empresas  1.   

2 .  Como se sabe,  a dout r ina e a jur isprudência  pátr ia já  uni f icaram o 

entendimento de que se  considera como competente para processar  e ju lgar  o pedido  

de recuperação judic ia l  o lugar onde se encontra o centro d e tomada de decisões d as  

empresas,  o  que decorre da própr ia an ál ise do ar t igo  3º  da Lei  11.101/2005,  o qua l  

d ispõe que “é competente para o processamento de pedido de recuperação judic ia l  o  

foro do  local  em que se encontra o pr inc ipal  estabelec imento do devedor ” .   

                                              
1 “Co mp et ênc i a  p a ra  o  p roce ssam en to  do  p ed i do  de  recu pe ra çã o  j u d i c i a l .  Co mp et ênc ia  d o  f o ro  do  l oca l  
on de  es tá  s i tu a do  o  c en t ro  dec i s ó r i o  d a  e mp resa .  P r i nc ipa l  es t a be l ec im en to  co r res po nd en te  a o  l o ca l  
de  on de  em an am as  p r i nc ip a i s  dec i s ões  es t r a t ég i c as ,  f i n anc e i ras  e  o pe rac io na i s  da  em pres a . . . ”  TJ /S P,  
Ag rav o  0 12 41 91 -69 .2 01 3 . 8 . 2 6 . 00 00 ,  Re l .  A le xa nd re  Ma rc on des .  A in da  n o  m esm o se n t i do ,  STJ ,  Con f l i t o  
de  Com pe tê nc i a  nú me ro  11 6 .7 43 -M G,  Re l .  M i n .  Rau l  A ra ú jo .   
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3.  Portanto,  como os sóc ios e d i retores d as requerentes tomam as suas 

decisões estra tégicas,  f inancei ras e  adminis t rat iv as na Comarca de São Paulo ,  é es ta 

competente para processar o presente  pedido de recuperação judic ia l .  

4 .   O Grupo UTC é contro lado pela UTC Part ic ipações e se dedica,  desde 

1.974,  à área de inf raestrutura.  Ele in ic iou as suas at iv idades com a UTC Engenhar ia ,  a  

qual  desenvolve e executa projetos de const rução,  montagem e manutenção indust r ia l ,  

tendo destacada part ic ipação  nos ramos de óleo e gás,  químico e petroquímico ,  de 

geração de energia e de  metalurg ia e s iderurgia.   

5 .  A UTC Engenhar ia ,  at ravés das f i l ia is  de Ni te ró i  e de  Macaé,  presta m 

serv iços às p lata formas de produção de petró leo e gás,  sendo a  f i l ia l  de Ni teró i  

responsável  pelos serv iços prestados  na Baia da Guanabara,  Es tado do Rio de Janei ro,  

ao passo que a f i l ia l  de Macaé é responsável  pelos serv iços prestados na Bacia de 

Campos,  Estado do Rio de Janei ro .   

6 .  A UTC Part ic ipações  adqui r iu o cont ro le da Constran  em 2.011,  tendo 

esta empresa ,  fundada em 1 .957,  atuação marcante na construção das mais  

s igni f icat ivas obras  de inf raest rutura do pa ís ,  ta is  como: us inas  e barragens;  met rov ias  

e fer rov ias;  portos ;  canais ;  re t i f ica ção de r ios e aprofundamento de suas calhas ;  

aeropor tos;  rodovias ;  pontes e v iadutos;  s is temas v i ár ios urbanos;  edi f icações;  

saneamento;  dutos  e l inhas de t ransmissão ,  se  destacando dent re suas  obras  aquelas  

referentes ao Aeroporto  Internaciona l  de Vi racopos,  Usinas Hidrelét r i cas de Xingó e 

São Manoel ,  Metrô da Cidade de São Paulo,  em especia l ,  a L inha 6  do metro de São 

Paulo e Ferronorte .  (construção de 510 km de malha ferrov iá r ia l igando os Estados de 

Mato Grosso do Sul  e São Paulo)   

7 .  A UTC Par t ic ipações ,  em razão da sua credib i l i dade e pujança f inancei ra ,  

desenvolveu out ras empresas l igadas aos vár ios ramos do seu conhecimento técnico .  

Em 2.010,  cr iou  a Norteoleum, dest inada a extração onshore 2 de petró leo e gás natura l  

no estado do Rio Grande do Norte.  Esta  empresa decorre,  logicamente,  do  

conhecimento técnico do grupo na extração de petró leo e gás natural ,  devendo-se  

destacar que os adminis t radores do grupo têm re levante part ic ipação na sua gestão .   

                                              
2 Exp l o raç ão  p e t ro l í fe ra  em  t e r ra .  
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8.  A UTC Invest imentos,  por sua vez,  é  a empresa que  est rutura a  captação 

de recursos no mercado f inancei ro para apl ica - los nos d iversos projetos desenvolv idos  

pelas empresas  do grupo.  Tais  invest imentos  fo ram fundamentais  ao desenvolv imento  

de projetos como a empresa Aeropor tos Bras i l  Vi racopos  S.A. (Aeropor to Internaciona l  

de Vi racopos) ,  a parcer ia públ ico -pr ivada Move São Paulo S.A. (L inha 6 do Metrô de  

São Paulo)  e a empresa Enseada Indúst r ia Naval  S.A. .   

9 .  A UTC Part ic ipações também desenvolve pro jetos imobi l iár ios at ravés da 

UTC Desenvolv imento  Imobi l iár io,  empresa que incorpora  e desenvolve 

empreendimentos comerc ia is  e se ut i l iza do  conhecimento do grupo na área da 

construção c iv i l  para executar  os seus projetos .  Em parcer ia com Patr imonia l  Volga  

está desenvolvendo empreendimentos imobi l iá r ios na comarca de Salvador /BA.     

10.  Cumpre notar  que a Iguatemi  Energia é empresa que se  dedica ao 

p lanejamento e à execução de obras l igadas a geração e cogeração de energia  e lét r ica .  

Com efe i to,  esta empresa ,  recentemente ,  desenvolveu proje to de  cogeração de energia  

no Shopping Center  Iguatemi  da c idade de Salvador /BA, sendo certo que este proje to  

teve apoio técnico do grupo na sua execução,  o que lhe dá uma grande vantagem fren te  

aos seus concorrentes.   

11.  A Ni te ró i  Reparos Navais  é empresa que se  dedica à execução de 

projetos  de engenhar ia e à manutenção de  embarcações pr ivadas,  que somente podem 

ser real izados com o conhecimento dos técnicos e adminis t r adores do grupo.  A Mape e  

a Constran a inda são propr ietár ias de embarcações fundamentais  à execução de 

projetos de desassoreamento f luv ia l  em r ios navegáveis .  A Cobrena,  por sua vez,  é  

empresa propr ietár ia do imóvel  em que a UTC Engenhar ia tem a sua operaç ão em 

Ni teró i /RJ ,  sendo certo que naquela  comarca a  Cl ia Porto  a inda desenvolve at iv idade 

de armazém,  o que demonstra não só a l igação adminis t rat iva entre  estas empresas,  

como também o propósi to comerc ia l  que as l iga.  

12.  Por f im,  a  Cobraz i l ,  fundada em 1 .917,  a tua nas áreas de engenhar ia 

industr ia l  e de geração de energia,  como,  por exemplo,  a  montagem eletromecânica e  

manutenção Industr ia l ,  o que reforça a presença do grupo nas d iversas áreas da 

engenhar ia.  

13.  As requerentes ,  a lém de serem admin is t radas pelo mesmo grupo de 

sóc ios ,  têm as suas at iv idades centra l izadas no mesmo endereço.  Mas não é só.  Elas 
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possuem estrutura soc ie tár ia organizada,  com diversas garant ias t rocadas entre s i ,  em 

especia l ,  àquelas dadas  em emprést imos bancár ios,  restando c laro nos  seus balanços ,  

ora juntados,  a ex is tênc ia de d i re i tos e obr igações entre as soc iedades ,  o que impõe o 

processamento da recuperação judic ia l  das requerentes  em l i t isconsórc io,  conforme 

pací f ica ju r isprudência do Tr ibunal  de Jus t iça do Estado de São Paulo,  i n  verbis :  

“Requerentes .  Manutenção do l i t isconsórc io.  Ausência de demonstração 
do l iame com as  demais empresas do grupo.   
Agravadas  que integram grupo econômico de fato.  Setor da 
construção civ i l  do grupo empresaria l .  A integração das empresas 
agravadas num mesmo grupo empresar ia l ,  de for te atuação na área de 
inf raest rutura do país,  cer tamente  fo i  considerada como fator  re levante 
pelos credores nos contratos  por e les celebrados,  inc lus ive naqueles  
envolvendo a  concessão de crédi tos,  como é o caso do recorrente.   
Empresas que têm a  f inal idade social  em comum. Ident idade  de 
endereço.  Negócios vinculados.  Celebração de contratos com 
garantias  cruzadas.  Interl igação subjet iva  e negocial .  Caracter ização.  
E o exame dos autos  revela  que a comunhão de di reitos e obrigações 
entre  as agravadas está bem caracterizada a justi f icar  a manutenção  
do l i t isconsórcio  at ivo  por elas pleiteado . ”  (  2ª  Câmara Reservada de 
Dire i to Empresar ia l  do  Tr ibunal  de Just iça do Estado de São Paulo,  
re lator  Des.  Car los Alberto Garbi ,  Agravo de Instrumento -número  
2094959-07.2015.8.26.0000) -  gr i famos  

14.  Bem se vê que o processamento da recupera ção judic ia l  das requerentes 

deverá ocor rer  em l i t isconsórc io,  e is  que há entre as soc iedades uma estre i ta re lação 

operac ional ,  obr igac ional  e f inancei ra,  o  que impõe uma solução global  para  afas tar  a  

cr ise f inancei ra que as  a lcanço u,  assegurar a  cont inuidade das  suas  at iv idades e o  

cumprimento da sua função socia l .  

15.   O Grupo UTC, no  iníc io desta década,  t inha como certo  o 

desenvolv imento da indústr ia pet ro le i ra  bras i le i ra  em razão da descoberta das reservas  

petro l í feras do Pré-Sal .  Contudo,  a  sua grande expectat iva  não res id ia  apenas no 

desenvolv imento  da extração destas  reservas ,  mas também nos Proje tos  de Aceleraç ão 

de Cresc imento  (PAC)  e nas  grandes obras  de in f raest rutura que decorrer iam do 

desenvolv imento econômico do nosso país.   

16.   Ass im, o  Grupo UTC, referência em projetos de  montagem indust r ia l  à 

at iv idade pet ro le i ra ,  fez um invest imento  re levante  em 2.010 na Enseada Indústr ia  

Naval  S.A. .  A UTC Part i c ipações  teve como sócios nesta empresa o Grupo Odebrecht  e  

o Grupo OAS, sendo es ta soc iedade  dest inada à construção de embarcações,  nav ios -

sondas e p lataformas  de extração de petró leo .  Com efei to,  a Enseada Indústr ia Naval  
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S.A. possui  o Esta le i ro Paraguaçu ,  local izado na Bahia ,  que se des t ina à construção de 

seis  navios -sondas  à Sete Bras i l  Part ic ipações S.A . .  

17.  Cumpre notar  que a UTC Part ic ipações,  em 2 .012,  fez ou tro re levante  

invest imento na empresa Aeroportos  do Bras i l  S.A. ,  a qual  tem como sócios a Tr iunfo  

Part ic ipações  e Invest imentos  S.A. ,  Egis  Ai rport  Operat ion e a Inf raero ,  sendo esta  

empresa responsável  pe la adminis t ração do  Aeroporto In ternacional  de Vi racopos .  Este  

aeropor to tem capacidade para receber 25 (v in te e c inco)  mi lhões de passagei ros por 

ano.   

18.  Por f im,  a UTC Par t ic ipações,  em 2. 013,  fez outro invest imento na 

empresa Move São Pau lo  S.A. ,  responsável  pela construção  e operação  da l inha 6 do 

Metrô de São Pau lo .  Esta empresa,  que tem o Grupo Odebrecht  e o  G rupo Queiroz 

Galvão como sócios,  é uma parcer ia públ ico -pr ivada para a const rução  e operação de 

l inha de metrô de 15 qu i lômetros de extensão na c idade de São Paulo ,  a qual  passará  

por grandes cent ros comerc ia is  e regiões  onde estão local izadas importantes  

inst i tu ições de ensino na capi ta l ,  l igando a Bras i lândia e Freguesia do Ó à região 

centra l  da c idade de  São Paulo .  O iníc io das obras ocor reu em 2 .015 e  a prev isão é que 

a l inha passe a operar  em 2 .021 3.  

19.   Como se vê ,  o Grupo UTC sempre esteve à f rente das maiores obras de 

inf raest rutura do nosso país,  não só pelo seu conhecimento t écnico nas d iversas áreas  

de engenhar ia,  mas também pela sua boa saúde f inancei ra.    

20.    As expectat ivas das requerentes eram mui to posi t ivas  no iníc io de 

2.014,  chegando a ter  em seu quadro de func ionár ios aprox imadamente  35.000 ( t r in ta e  

c inco mi l )  colaboradores .  Todavia,  o Bras i l ,  à  época,  fo i  a lcançado por uma for te  cr ise  

econômica que vem se prolongando a té os d ias atuais .  Esta cr ise se in ic iou com o 

rebaixamento do rat ing  do Bras i l  por  d iversas agências internacionais  de c lass i f icação 

de r isco,  tendo este fato gerado o aumento  exponencia l  d a taxa de  câmbio em 

curt íss imo prazo ,  retorno à in f lação e  aumento da taxa de ju ros .  A c r ise nacional  não 

obstou o Grupo UTC de acredi tar  no país,  mantendo seus invest imentos e sempre 

honrando com seus compromissos ,  nunca atrasando,  ao longo de seus mais de 40 

(quarenta)  anos de ex is tência,  o salár io dos seus colaboradores.  

                                              
3 h t tp : / /www. me t roc p t m.c o m.b r / l i nh a -6 /  
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21.  Mas, como se sabe,  a  ret ração da economia  bras i le i ra gerou a p io r  

recessão da sua his tór ia ,  devendo-se destacar  que o Produto Interno Bruto do Bras i l  

ret ra iu 3 ,8% ( t rês v í rgula o i to por cento)  no ano de 2 .015 e mais  3,6% ( t rês v í rgula seis  

por cento)  no  ano de 2 .016,  sobre  a base do ano anter io r .   

22.  Cumpre notar  que a recessão do Bras i l  ocor reu no momento em que as 

requerentes estavam fazendo maciços invest imentos na s empresas Enseada Indúst r ia  

Naval  S.A. ,  Aeroportos Bras i l  Vi racopos S.A.  e Move São Paulo S.A. ,  sendo certo que 

estes invest imentos foram real izados d i retamente pelo  Grupo UTC, ou,  at ravés da 

obtenção de emprést imos no mercado f inancei ro  de centenas  de mi lhões de reais .   

23.  Contudo,  a  recessão gerou a  redução do invest imento  das empresas 

públ icas ,  pr ivadas e do Poder Públ ico ,  o que afetou o mercado das requerentes ,  que é  

mui to sensível  às osc i lações do Produto Interno Bruto .  Is to porque a UTC Engenhar ia ,  

como todas as empresas que  atuam no setor  de  ó leo e gás,  é suscet íve l  à ret ração dos  

invest imentos das empresas pr ivadas  e de economia mista ,  em especia l ,  da Petrobrás.   

24.  A Constran ,  por sua vez ,  também fo i  a t ing ida,  em especia l ,  pela  ret ração 

dos invest imentos em obras de inf raestru tura pelo  Poder Públ ico,  o qual ,  em razão da 

for te c r ise econômica,  ret ra iu  for temente os  invest imentos em todas as  suas obras.   

25.  A cr ise econômica a inda alcançou as demais empresas do grupo,  e is  que,  

a inda que elas obt ivessem margem operac ional  pos i t iva  de lucro ,  este era tota lmente  

consumido pelas despesas adminis t ra t ivas e de pessoal  do  grupo ,  ou  a inda,  pelo a l to  

custo f inancei ro do seu endiv idamento.  A expectat iva da retomada de invest imentos e  

novos empreendimentos  s inal izada pelo mercado,  sobretudo p ela Petrobras ,  fez com 

que o grupo mant ivesse  seu quadro de func ionár ios e o arrendamento  de maquinár io ,  

ante a necessidade do  cumprimento destes possíveis  contra tos.  Em função da não 

cr is ta l ização da  retomada do cresc imento ,  par te s igni f icat iva do capi ta l  de g i ro  do  

grupo fo i  consumida .   

26.  Acrescente -se ao ac ima exposto  que ,  em novembro de 2 .014,  as 

requerentes a inda so freram outro revés .  Os desdobramentos das invest igações  da 

Força Tarefa da Operação Lava  Jato mot ivaram a pr isão do seu contro lador,  Sr .  

Ricardo Pessôa.   
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27.   Cumpre notar  que o andamento da  refer ida operação não só prejudicou o  

Grupo UTC com a perda momentânea do seu pr inc ipal  execut ivo,  sendo certo que os  

seus efe i tos perduram até hoje .  Is to porque,  inobstante a ass ina tura ,  em 14 /08/2015,  

do Memorando de Entendimentos junto ao Minis tér io da  Transparência ,  F iscal ização e 

Contro lador ia -Geral  da União (CGU),  não ocorreram novas contratações com o Poder  

Públ ico,  ou a inda,  com a Petrobrás,  devendo -se destacar que o mercado bancár io se  

fechou,  desde então,  para a concessão de novos crédi tos.   

28.  Acrescente -se a todo o exposto ,  as  at i tudes   arb i t rá r ias do pr inc ipal  

c l iente do grupo,  a Petrobr as ,  que passou a real izar  d iversos b loqueios uni latera is  

conforme será melhor exposto no ar t icu lado 48.  

29.  Esses fatores impactaram di retamente o grupo q ue fo i  obr igado a reduzi r  

drast icamente seu cont ingente de colaboradores para ,  à época dos fatos ac ima 

expostos,  6000 (seis  mi l )  func ionár ios .  

30.   A recessão que alcançou o nosso pa ís  ocasionando a estagnação da 

inf raest rutura no Bras i l ,  a l iada ao endiv idamento  do grupo,  as a t i tudes arbi t rá r ias do  

seu maior  c l ien te,  a lém da ausência de  novas l inhas de crédi tos ,  f ianças  bancár ias e  

garant ias ,  mot ivaram o presente pedido de recuperação judic ia l .   

31.  Ademais,  a inda que o Grupo UTC tenha promovido todas as medidas  

necessár ias à celebração de acordo de leniência com o Minis tér io da Transparência  e 

Contro lador ia -Geral  da União  (CGU) e Advocacia Geral  da União (AGU) ,  tendo in ic iado 

as t ratat ivas em agosto de 2 .015,  este  somente fo i  ass inado em 10/07/2017 ,  o  que 

inv iabi l izou  a contra tação de novas obras com o Poder Públ ico e com a Petrobras ,  os 

quais  não acei tavam os efe i tos do Memorando de Entendimentos  e,  consequentemente ,  

sequer convidavam as requerentes par t ic ipar  de  novas concor rências.   

32.  Conforme já exposto ,  é notór ia a expert ise e a dependência do grupo em 

relação à  prestação de serv iços ao Poder  Púb l ico e empresas por  e le adminis t radas.  

33.  Considerando os conhec idos desdobramentos da Operação Lava Jato,  a 

cont inuidade da prestação desse serv iços por  parte  das requerentes ,  somente  será  

v iável  at ravés do f ie l  cumprimento do  acordo de leniência f i rmado com o Minis tér io da  

Transparência  e da Advocacia Geral  da União e das t ransações pena is  junto ao Juízo  

responsável  pela condução da ação penal .  
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34.  Tais acordos preveem o pagamento de mul tas  pecuniár ias,  que já vem 

sendo honradas,  no  caso da ação penal  de Cur i t iba,  há tempos,  inc lus ive com o 

oferec imento de imóvel  em garant ia.  

35.  Em relação ao acordo de leniência,  já  houve oferec imento de garant ia  

referente ao pagamento  das pr imeiras parcelas ,  sendo v i ta l  para a cont inuidade das  

at iv idades das requerentes,  a  manutenção e  cumprimento  das refer idas t ransações,  

razão pela qual  a  recuperação judic ial  não se prestará  à reescalonar,  ou de 

qualquer forma a lterar,  a forma de adimplemento dessas obrigações,  as quais  

serão cumpridas,  f ielmente ,  tal  como originar iamente  acordadas .  

36.  Além dos  desdobramentos supramencionados,  e às  d i f icu ldades  na  

contratação de novas obras,  o Grupo UTC também exper imentou enormes prejuízos nos  

seus invest imentos ,  ta is  como, Enseada Indústr ia Naval  S.A. ,  Aeroportos do Bras i l  S.A.  

e Move São Paulo S /A,  os quais  não performaram conforme o esperado.  

37.  A Enseada Indús tr ia Naval  S.A. ,  em razão da recessão que mot ivou a 

paral ização dos invest imentos  na indústr ia do Pré-sal ,  sofreu d iversos  cancelamentos  

de projetos ,  o que inv iabi l izou a sua cont inuidade ,  culminando com o seu  pedido de 

recuperação extra judic ia l .  4 

38.  Todavia,  não fo i  apenas o insucesso do Enseada Indústr ia  Naval  S.A.  

que prejudicou a l iquidez das requerentes .  O mesmo ocorreu com a Move São Paulo  

S.A. ,  e is  que a refer ida empresa,  a inda que tenha celebrado o contrato de parcer ia  

públ ico-pr ivada com o Governo de São Paulo em 2.013,  não alcançou a tota l idade das  

l inhas de crédi to necessár ias para o desenvolv imento pontual  do proje to ,  o que f rust rou 

o lucro a lmejado pe lo grupo.   

39.  Por f im,  as requerentes  a inda exper imentaram express ivos prejuízos na 

execução de 3  ( t rês)  g randes obras,  sendo a pr imeira real izada pela UTC Engenhar ia  

na Ref inar ia Alberto Pasqui l in i  –  REFAP S/A  5,  a  segunda real izada pelo Consórc io 

                                              
4 6 ª  d a  V a ra  E mp resa r i a l  d o  R io  d e  J an e i ro ,  p roc esso  n ú me ro  0 0 21 87 8 -8 0 . 20 17 .8 .1 9 . 00 01 .  

 
5 A  Re f i na r i a  A l be r to  Pas qu a l i n i  es tá  i ns ta l ad a  e m um a á rea  d e  5 80  h ec t a res  n o  m u n ic í p io  ga úc ho  de  
Ca no as -RS,  o nd e  an tes  se  s i tu av a  a  Faz en d a  d a  Br i ga de i r a .  P roc essa  3 2  mi l  m ³ / d ia  e  a t e nd e  
p r i nc i pa l me nt e  a o  me rc ad o  reg i on a l ,  c om  f oco  na  m ax im i zaçã o  d a  p ro duç ão  de  ó l eo  d ies e l .  A  p a r t i r  d e  
20 01 ,  f o i  c ons t i t u í da  c o mo A lbe r to  Pas qu a l i n i  –  Re f ap  SA,  s e nd o  re i n t eg rad a ,  em  ag os t o  d e  20 12 ,  à  
Pe t rob ras .  ( h t t p : / / www.p e t ro bras . co m. br /p t / nos sas -a t i v i d ad es / p r i nc i pa i s -op e rac oes / re f i n a r i as / r e f i na r i a -
a lb e r to -pas qu a l i n i - r e f ap .h tm )  
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Constran e Const rutora Tr iunfo no Aeroporto In ternacional  de Vi racopos  6 e  a tercei ra  

real izada pelo Consórc io Const ran e  UTC Engenhar ia na  Hidroelé tr ica de São Manoel  7.   

40.  A obra real izada pela UTC Engenhar ia na Ref inar ia Alberto Pasqui l in i  –  

REFAP S.A.  in ic iada em 2.011,  após inúmeras a l terações do proje to básico  e do  

cronograma da obra ,  gerou um desequi l íbr io  econômico-f inance i ro super ior  à R$  

650.000.000,00 .  (seiscentos e c inquenta mi lhões de reais)  Ainda que ela tenha 

encerrado a obra no f inal  de 2.014,  em razão da impossib i l idade de uma composição 

amigável ,  esta  fo i  obr igada a promover ação de indenização contra a  Pet robras .   

41.   Já a obra real izada pelo consórc io da Cons tran com a Construtora  

Tr iunfo ,  o qual  t inha como objeto a ex tens ão do Aeroporto Internacional  de Vi racopos ,  

em razão das inúmeras a l terações do projeto básico e das d iversas extensões do prazo 

de execução da obra ,  levou o  consórc io a um desequi l íbr io econômico -f inancei ro do  

contrato  super ior  a  R$ 700.000.000,00.  (setecentos mi lhões de reais)  Novamente,  a inda 

que a Cons tran e a sua consorc iada tenham tentado,  inúmeras vezes ,  uma composição 

amigável ,  o consórc io fo i  obr igado a promover  procedimento arbi t ra l  perante o Cent ro  

de Arb i t ragem e Mediação da Câmara de Comérc io Bras i l /Canada.   

42.  A tercei ra obra fo i  real izada pel o consórc io composto pela Const ran  e 

pela UTC Engenhar ia ,  o  qual  t inha como objeto a execução da obra da Hidroelétr ica  de 

São Manoel .  Nes te caso,  a cont ratante ,  Energ ia São Manoel  S.A. ,  mot ivou inúmeros  

atrasos  na obra ,  bem como al terações no seu projeto básico,  o que ensejou um 

desequi l íbr io econômico -f inancei ro do  contrato  super ior  a R$ 700.000.000,00  

(setecentos  mi lhões  de reais) ,  sendo ta l  desequi l íbr io  objeto  de  procedimento arbi t ra l  

perante  o Centro de Arbi t ragem e Mediação da Câmara de Comérc io Bras i l /Canada.   

                                              
6 V i r aco po s  é  o  se gu n do  p r i nc ip a l  t e rm i na l  de  c a rg as  d o  B ras i l ,  e  o  t r ans p or te  de  pass ag e i ros  ve m 
au me nt an do  de  m an e i ra  s i g n i f i c a t i v a  no s  ú l t i mos  an os .  É  um d os  ae rop o r t os  qu e  ma is  c res ce m no  
pa ís ,  e  d esd e  a  su a  co nc es são  à  i n i c i a t i v a  p r i va da ,  u m a sé r i e  d e  m e lh o r i as  e  i nov açõ es  ve m s en do  
imp l em en ta da  a t r av és  da  c onc ess io n ár i a  Ae ropor tos  Br as i l  V i r acopo s .  O  ob j e t i vo  é  t r ans fo rma r  o  
ae ro p or to  I n t e rn ac io n a l  de  V i rac o pos  n o  m a io r  e  m a is  mo de rno  ae ro p or to  da  Amé r i c a  La t i n a .  
(h t t p : / / www.v i rac op os .c o m/ o -a e ro po r to / )  
7 O  Co nsó rc i o  CO NST RA N -UTC UHE d eu  i n íc i o  às  o bras  de  co ns t ruçã o  e  mo n ta ge m da  Us i na  
H id re lé t r i c a  Sã o  M an o e l  p e r te nc en t e  à  E mp resa  d e  En erg ia  S ão  Ma no e l  S . A  (F URNAS /E DP ) .  
Loc a l i za da  n a  d i v i sa  d os  es ta d os  d o  Ma to  Gross o  e  d o  Pa rá ,  a  u m a d i s t ânc i a  de  ce rca  d e  95 0  k m da  
cap i ta l  Cu i ab á  e  a  1 25  k m  da  c i d ad e  d e  P ara na í ta ,  no  e s t ad o  d o  Ma to  G ross o ,  a  UHE t e rá  um a 
cap ac id ad e  mí n im a d e  70 0  MW,  co m ca p ac id ad e  p a ra  a te nd e r  u ma po p u laç ão  de  2 , 5  m i l hõ es  de  
pess oas .  A  re p res a  d e  S ão  Ma no e l  te m prev i s ão  d e  i nu n da r  64  k m² .  
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43.  Por f im,  a  Constran,  a inda que tenha exper imentado os  prejuízos ac ima 

expostos e tenha um s igni f icat ivo backlog 8,  fo i  v í t ima das quest ionáveis  at i tudes de  

seu ex-adminis t rador e  contro lador ,  Sr .  Ivan Corrêa de Toledo Fi lho ,  as quais  serão 

alvo de invest igação em procedimentos própr ios ,  em executar  a empresa ,  com a  

penhora 9 dos recebíveis  da UTC Engenhar ia e demais empresas  jun to à  Petrobras,  o  

que contr ibuiu ,  em mui to ,  para asf ix iar  o f luxo  de caixa das requerentes.   

44.  Como se vê,  a soma dos  prejuízos exper imentados pelas requerentes nas 

obras ac ima c i tadas,  at re lada às at i tudes de ex -contro lador e adminis t rador  da  

Constran,  os efe i tos da recessão que alcançou o Bras i l  e  os desdobramentos  da 

Operação Lava Jato ,  levaram às  requerentes ao presente  pedido de recuperação  

judic ia l ,  o qual  p reenche todos os seus requis i tos.    

45.  A UTC Engenhar ia  possui ,  hoje,  aprox imadamente 500 (quinhentos)   

co laboradores ,  devendo -se destacar  que 4.100 (quatro mi l  e cem)  co laboradores foram 

recentemente d ispensados ,  em razão da Petrobras  ter  inv iabi l izado o  func ionamento  da 

sua f i l ia l  de  Macaé/RJ.   

46.  A operação de Macaé consis t ia  em at iv idade of fshore 10 na manutenção de 

diversas p lata formas de exploração de petró leo ,  sendo cer to que o Grupo UTC 

respondia por mais de 50% (c inquenta por cento)  do Market  share  desse mercado ,  ao  

passo que a  descont inu idade d os contra tos já f i rmados com a Petrobras ,  resul tou em 

caos soc ia l  e econômico à c idade de Macaé /RJ.  

47.  Alheia a essa s i tuação,  a Petrobras ,  maior  c l iente do Grupo UTC, mais 

uma vez de forma arb i t rar ia e  uni late ra l ,  in formou, em 26 /06/2017,  que reter ia o  

pagamento das fa turas  referentes aos serv iços prestados pela UTC Engenhar ia no  

municíp io de Macaé/RJ  que se vencer iam naque le mês .  Ora,  esta retenção do valor  de  

R$20.886.077,57  (v inte mi lhões,  o i tocentos e o i tenta e seis  mi l ,  setenta e sete reais  e  

c inquenta e sete centavos)  que ser ia ut i l izado pela UTC Engenhar ia para pagamento 

dos seus func ionár ios  que t rabalhavam para a Petrobras  S.A.  naquela local idade ,  

inv iabi l izou as suas at iv idades e causou pro fundo caos soc ia l .   

                                              
8 Back log :  cont ra tos  a  serem per formados.  
9 1 ª  Va ra  Cív e l  do  Fo ro  Ce n t ra l  da  Com a rca  d a  Cap i ta l  -   p roc esso  n º  0 13 91 78 -09 .2 01 0 . 8 .2 6 . 0 10 0  
10 Co n t ra t o  d e  Se rv i ç os  Co ns t ruçã o  e  Mo nt a ge m nº21 00 .0 0 89 77 85 .1 4 . 2  (UO -B C -UMS ) ;  C&M  
21 00 .0 08 52 57 .1 3 . 2  (UO -B C -Ma r l im )  e   c on t ra to  n º  22 00 . 00 .8 83 09 .1 4 . 2  (UO -R IO -L o t e 1)  
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48.  E pior ,  conforme comunicado da Pet robras  recebido em 12/07/2017 ,  esta  

conf i rmou que,  a lém de reter  os valores dest inado ao pagamento de fo lha ,  “ também não 

se mostra  possível  que esta companhia assuma os custos  da resc isão do contrato  de  

t rabalho ,  seja de 2000 seja de 4100 empregados da UTC” mesmo sendo,  por fo rça de 

le i ,  devedora sol idár ia dos débi tos t rabalh is tas.  (doc.1)   

49.  E mais,  af i rma ainda  que com relação aos contratos de Serv iços  

Construção e Montagem nº2100.00897785.14.2 (UO -BC-UMS),  nº2100.0085257.13.2  

(UO-BC-MARLIM)  e nº2200.00.88309 .14.2 (UO-RIO-LOTE1) ,  todos com  expressa 

c láusula  contratual  p revendo seu adi tamento ,  sendo este ú l t imo já ofer tado ao mercado  

e sem convi te enviado à UTC Engenhar ia  -   apesar de sua comprovada ef ic iênc ia  

operac ional  e compet i t i v idade  -  regis t rou  em carta d i reta  à UTC Engenhar ia  que o  

adi tamento “não se apresenta como uma al te rnat iva v iável  ( . . . ) ”  e que “que não ex is te  

intenção de segui r  com os respect ivos adi tamentos ( . . . ) ”  inv iabi l i zando ,  ass im, a  

cont inuidade dos serv iços prestados pela UTC no municíp io de Macaé ,  sufocando a  sua 

pr inc ipal  fonte de recei ta .  (doc.1)  

50.  Cumpre notar  que a jocosa expl icação da Petrobras ,  a qual  supostamente  

just i f icar ia a  sua re tenção  adminis t ra t iva ,  nada mais fo i  do que a decisão desfavorável  à 

UTC Engenhar ia  em processo cautelar  que esta  lhe moveu 11,  onde buscava,  justamente ,  

a suspensão da compensação adminis t rat iva dos valores que a Petrobras  S.A.  se achava 

credora,  com os crédi tos que lhe era m devidos,  sendo certo  que a UTC Engenhar ia ,  em 

pr imeira instância,  a lcançou l iminar  para  suspe nder  a temerár ia compensação 

adminis t rat iva dos valores.  Contudo,  a r .  dec isão favorável  à UTC Engenhar ia fo i  

reformada pelo Tr ibuna l  de Jus t iça do Es tado do Rio  de Janei ro,  o  que reavivou os  

anseios da Petrobras .  (doc.2)  

51.  A at i tude da Petrobras  é abusiva,  e is  que não há qualquer sentença 

t rans i tada em ju lgado que lhe permi ta a compensação adminis t rat iva dos valores que 

ela se entende credora com os crédi tos presentes e futuros devidos à UTC Engenhar ia .  

E mais,  o eventual  crédi to da Pet robras  sequer  é l íquido ,  tampouco certo,  o que impede 

qualquer compensação adminis t rat iva  dos valores.     

52.  As requer idas ,  após  o colapso da sua operação em Macaé /RJ,  por culpa 

única e exc lus iva da Petrobras ,  não t iveram outra saída senão o presente pedido de 

                                              
11 2 5ª  V a ra  C ív e l  d o  F ó ru m Ce nt ra l  d a  Com arca  d o  R io  d e  Jan e i ro ,  p roce sso  0 02 18 47 - 9 4 . 20 16 .8 .1 9 . 00 1  
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recuperação judic ia l ,  em razão,  pela pr ime ira vez em seus mais de 40 (quarenta)  anos de 

ex is tência,  do não pagamento das suas obr igações t rabalh is tas e com os seus demais 

parcei ros comerc ia is .  

53.  Contudo,  eventual  c rédi to da Petrobras  jamais poder ia ser compensado 

com os crédi tos presentes  ou futuros da UTC Engenhar ia ,  a inda mais quando se t ra tam 

de crédi tos sub judice ,  devendo-se observar  que quaisquer créditos da Petrobras  

contra as  requerentes,  hoje,  se encontram suje itos  ao seu futuro Plano de 

Recuperação Judic ial ,  razão porque não pode a Petrobras se pagar,  at ravés de 

qualquer  compensação,  posto  que,  em assim fazendo,  quebra a regra  do par  

condi t io  creditorum .   

54.  Is to  posto ,  com fundamento no ar t igo 300 do Código de Processo Civ i l ,  

ora plei teiam as requerentes a  V.Exa.  seja  concedida  Medida Liminar ,  inaudita  altera  

parte ,  em caráter de urgência ,  para que a Pet robras  deposi te,  em favor desse r .  Juízo,  

o valor  de R$20.886.077,57  (v in te mi lhões,  o i tocentos e  o i tenta e  seis  mi l ,  setenta e  sete 

reais  e c inquenta e sete centavos) ,  o  qual  fo i  in justa e uni late ra lmente  ret ido ,  se 

abstendo,  a inda,  de  real izar  futuras retenções adminis t rat i vas objet ivando 

compensações,  e is  que os seus  eventuais  crédi tos,  caso ex is tam,  se  submeterão ao  

concurso de c redores da s requerentes .    

I .  Dos requisitos do pedido de recuperação  judicial  

55.  É de se  observar,  quanto a este  tópico ,  que as requerentes preenchem 

todos os requis i tos necessár ios para p le i tear  o processamento de sua  Recuperação 

Judic ia l ,  e is  que elas exercem, regularmente ,  suas at iv idades empresar ia is  há mais de 2  

(dois)  anos,  jamais  pedi ram recuperação judic ia l  e os seus  adminis t radores jamais foram 

fa l idos,  tampouco condenados por  qualquer cr ime fa l imentar .   

56.  Em segundo lugar ,  os documentos que instruem a presente pet ição in ic ia l  

demonstram que as requerentes  preenchem todas as ex igências  legais  para o 

processamento  da presente ação,  possuindo,  a inda ,  as necessár ias aprovações 

soc ietár ias para a  d is t r ibuição do presente pedido.   

57.  Portanto,  comprovada a  presença dos requis i tos objet ivos prev is tos no 

ar t igo 48 da Lei  11.101/2005,  se passará a demonstrar  a regular  instruçã o do presente  

fe i to,  nos moldes do ar t igo 51 da Lei  11 .101/2005.  
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I I .  Da instrução do pedido de recuperação judicial  

58.  As requerentes  ora acostam aos autos de forma indiv idua l izada os  

seguintes documentos ,  conforme dispõe o  ar t igo 51 da Lei  11.101/2005.  

a)  Das demonstrações contábeis  

59.  As requerentes  acostam as demonstrações contábeis  d os períodos de 

2015,  2016 e 2017 ,  devidamente  compostas pelo  (a )  balanço patr imonia l ;  (b )  

demonstração de resul tados acumulados desde o ú l t imo exercíc io soc ia l  e (c)  re latór io 

gerencia l  de f luxo  de caixa e sua projeção.  

60.  Apresentam ainda  os seguintes documentos  de forma indiv idual izada :  

i )  Relação de credores  

i i )  Relação de empregados  

i i i )  Cert idão de regular idade no Regis t ro Públ ico  de empresas,  o  

ato const i tut ivo e a ata de nomeação dos atua is  

adminis t radores  

iv)  Cert idão cr iminal  dos a tuais  adminis t radores  

v)  Cert idão fa l imentar   

v i )  Cert idão de protestos  

v i i )  Extrato de movimentação bancár ia das requerentes  e  

demonstração de eventuais  at ivos f inancei ros  

v i i i )  Relatór io das  ações judic ia is  envolvendo as requerentes  

 

b)  Relação dos bens dos sócios controladores e dos seus administradores  –  
segredo de justiça  

61.  Os sócios e adminis t radores das requerentes  ora acostam aos  autos  sua 

declaração de bens,  bem como os extratos das suas contas cor rentes,  requerendo,  

desde já,  que todas as declarações sejam arquivadas em pastas próprias  no cartório 

deste D.  Juízo,  mantendo-os em segredo de justiça .  
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I I I .  Do plano de recuperação judicial  

62.  Por f im,  as requerentes  informam que,  no prazo de  60 (sessenta)  d ias 

úte is  contados do defer imento do processamento do presente pedido de Recuperação 

Judic ia l ,  será apresentado  o seu plano de recuperação judic ia l ,  consoante  d isposto nos 

ar t igos 50 e 53 da Lei  11.101/2005,  no qual  e las poderão se u t i l izar  de todos os  meios 

de recuperação lá prev is tos,  no tadamente,  a repactuação do seu endiv idamento,  a sua 

reorganização socie tár ia,  a obtenção de novos  emprést imos  e,  eventualmente,  a venda 

dos seus at ivos .  

IV.  Do pedido  

63.  Ante o exposto,  requer seja concedida l iminar ,  em caráter  de urgência ,  

para que a Pet ró leo Bras i le i ro S.A.  -  Petrobras  S.A. ,  inscr i ta no CNPJ/MF número 

33.000.167/0001-01,  com sede à  Avenida Repúbl ica do Chi le ,  número 65,  cent ro,  Rio  de  

Janei ro,  CEP 20.031 -912,  deposi te nestes autos a quant ia  ret ida de R$ 20.886.077,57   

(v inte mi lhões ,  o i tocentos e o i tenta e seis  mi l ,  setenta e se te rea is  e  c inquenta e se te 

centavos) ,  conforme exposto ac ima, se abstendo,  a inda,  de proceder  qualquer futura 

retenção para compensação adminis t rat iva de eventuais  créd i tos que esta sej a credora  

das requer idas,  sob pena da apl icação de mul ta por descumprimento  de decisão judic ia l .  

64.  Após,  requer seja defer ido o  processamento deste Pedido de 

Recuperação Judic ia l ,  em razão da sua corre ta instrução e da to ta l  observância aos  

requis i tos dos ar t igos 47 e seguintes  da Lei  11.101/2005 ,  nomeando-se,  

consequentemente,  Adminis t rador Judic ia l  que acompanhará o t râmi te deste processo .   

65.  Requer a inda sejam suspensas todas as ações e as execuções cont ra a s 

requerentes,  bem como se vede a re t i rada e a  venda de bens essencia is  às at iv idades  

das requerentes ,  conforme disposto no inc iso 3º  do ar t igo 49 da Lei  11.101/2005.   

66.  Por f im,  requer seja  determinada a  d ispensa da apresentação de 

cert idões negat ivas para o exercíc io  das at iv idades das requerentes,  conforme disposto  

no inc iso I I  do ar t igo  52 da Lei  11 .101/2005,  como medida de d i re i to.  

V.  Das int imações  

67.  Requer que todas as  publ icações a t inentes  ao presente fe i to ,  

sejam levadas a efe i to em nome dos advogados  PAULO GUILHERME DE MENDONÇA 
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LOPES ,  OAB/SP nº  98.709,  RODRIGO EDUARDO QUADRANTE ,  OAB/SP nº  183.748 e 

PATRICIA RIOS SALLES DE OLIVEIRA, OAB/SP n.  156.383  no seguinte endereço:  Rua 

Dr.  Renato Paes de Bar ros,  1.017,  5º  andar,  I ta im Bib i ,  São Paulo -  SP, sob pena de 

nul idade.  

VI .  Do valor  da causa  

68.  Atr ibui -se a  presente  causa,  para f ins f isca is  de a lçada,  o  valor  de  R$ 

3.409.488.677,72.  ( t rês  b i lhões,  quat rocentos  e nove mi lhões,  seiscentos e se tenta  e  

sete mi l  e se tenta  e dois  centavos)   

Termos em que,   
Pede Defer imento.   
São Paulo,  16 de ju lho de 2017 .  

 

 

Ricardo Tosto de Olive ira Carvalho  Paulo Guilherme de Mendonça Lopes  
OAB/SP 103.65     OAB/SP 98.709  
 
 
Rodrigo Eduardo Quadrante   Patricia  Rios Sales de Oliveira  
OAB/SP 183.748     OAB/SP 156.383  

 
 

Marcelo Alves Muniz  
OAB/SP 293.743  
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